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PLANO DE TRABALHO

OSQUINDÔ
Proponentet Assoclação Cultural Clube Osquindô

CNPJ: 10.47I.J14.000U26
Endereço: Rua Eugênio Eduardo Rapallo, 625, passagem de Mariana _ Mariana/Mc

CÉPt 3542I-O2O
Telefone: (3L) 3557-5260 / 9 gBBg2-tL2S

E-mail: producao@osquindo.com.br

Mídias Sociais: Facebook/ClubeOsq ui ndo
lnstagram: @clubeosquindo
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OSQUINDÔ
PLANO DE TRABALHO

ASSOCIAÇÃO CLUBE OSQUINDÔ
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I - Dados Cadastrais

2 - Descrição do Projeto/Objeto

Civilo adgã iedSoc dâ e oC nven lte te( )
SA So IAC A Co LUB oE SÇ UINDoa

C'NPJ: 10.471. -) 4/0001-26

Rua Eugênio Eduardo Rapallo,625, passagem de Mariana

Endereço

Cidade
Mariana

U.F.
MG

CEP
35421-020

Telel'one
(3r)
3s57-5260

produacao@osquindo.com.br
Email

Nome do Responsável
Gisele Alves

CPF
030.761.376-38

C.I.
8.695.156

CARGO
Presidente

Endereço do Responsável
Rua do Campinho, l2l, Passagem de Mariana

CEP
35421-140

Telefone de Contato
(31)9 8892-1 125

Título do Profeto: Manutenção Clube Osquindô l8 anos odo de execução: Maio e NovembroPerí
2026

ação Legal: Emendas Impositiva 2026Vincul Unidade administrativa de Apoio:
Secretaria de Patrimônio Cultural e Tinismo
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Identificação do Objeto:
Manutenção e fortalecim

Oficinas e brincadeiras tradicionais;

Formação de brincantes;
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Justificativa da Proposição:

_tsociÍçÍ0 Clübe (hqdn.lô
(NPJ: l0t7l.J14.000l/26

Rün EnsêDio Edunrdô Râpúllo, 62 5, P,6sasem d. MâriÀrÍ
IúsrintrúÀtc (:trP J5.l2l{20

Teldom: J557-5260 / Email: produ(ào(n osq uindo.rom.br
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3 - Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso (em reais)
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Atividades lúdicas e culturais na programação continua da Osquindoteca
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Intervenções artísticas nos espaços urbanos

nças' Adolescentes, Jovens Fâmilias do território, E«lucadores e agentes comunitários

Público Alvo:

800 pessoas entre Crianças, Adolescentes, Jovens e no evento Dia Mundial do Brincar.

Estimativa de Pessoas Atendidas:

Etapa I (ou única): Eraldo Ramos - Parcela lca a ser pago no mês após celebração do contrato.un

Prazo de Execução Valor do Investimento

a Novembro 16.082,12

tapa I (ou única): Samuel de Frei tas Martins - Parcela única a ser pago no mês após celebração do
ntrato.

razo de Execuçào alor do Investimento

aio a Nover.nbro 16.082.12

tapa I (ou única): José Antunes Vieira - Parcela única a ser pago no mês após celebração do contrato.

razo de Execução alor do Investimento

aio a Novembro t6.082.12

Obs.: Total (de mêses de execuçâo das Emendas
sitivas da Cultura

6 meses

arrodrsno Chbe OiqolDdô
( tr-[J: 1{H71,314.000t/26

Rün f,üeênlo fdoârdo Rnpello,625, Plllinsem dú trtârlân,r
lírrhú/1!tG - CEP 3S{2r-020

TeIdoEt: 3557-52ó0/ trmài} produ(,o(àolqriDdo.com-br
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4 - Descritivo das Despesas ,ti

11 r"15,o,-r-

Vereador

Eraldo Ramos
ra o custeio diversos da Entidade

6.082.12
tribuir

ITEII DESCRIÇAO TiNIDADE QUANTIDADE U\ITARIO TOTAL
0l Intemet - Sede Clube

Osquindô
Meses R$ 339.89 R$ 2.039,34

02 Intemet - Casa Brincante
(espaço anexo para

programação das ações
culhrrais e artisticas do

Clube Osquindô)

Meses 6 Rs 179.90 Rs 1.079.40

03 Segurança Meses 6 RS 29r.60 R$ 1.749,60

04 Insumos material de
Limpeza

Verba I R$ 900.00 R$ 900,00

05 Insumos material de
escritório

Verba I R$ 900,00 R$ 900.00

06 Insumos para lanche Verba I R$ 900,00 R$ 900,00

07 Cachê intervenção
artistica (Evento

Cultural)

Verba I R$ 4.9r4.78 R$ 4.914.78

08 Combustível Verba I R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

Vereador Valor do lnvestimento

Yamuel de Freitas Martins R$16.082.12
Contribuir para aquisição de equipamentos e materiais cênicos e de apoio,
além de subsidiar o desenvolvimento das atividades da entidade.

ITE}I DESCRIÇAO UNIDADE QT]A-\TIDADE UNITARIO TOTAL

0l Mesa de som com l6 canais Verba I R$968.s4 R$968.54

02 Caixa de Som 1800W Verba 4 Rs2.064.00 Rs8.2s6.00

03 Microfone Sennheiser Verba I R$ l.489.00 R$ 1.489.00

04 Cabo Balanceado Verba t RS479.00 R$479.00

05 Cabo Pp Verba I R$321.95 RS32 t "9s

06 Plugs Conectores Verba I RS327.ó8 R$327.68

c!

i,
Valor do Investimento
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ITENI

07

08
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DESCRIÇÃO UNIDADE QTiANTIDADE TTNITARIO m+i
Medusa l6 Vias ;s1J Verba l R$ I .380.001 l\ffizet,oo

AKG P3 S Verba I R$224.99 24,99
09 Microfone Sem Fio Duplo Verba I R$ 1.358,49 R$ 1.3s8,49
l0 Direct Box Wireconex Verba I R$144,00 Rs144.00
l1 Suporte Regulável I Verba 5 R$44,03 R$239,1 s

Kit l0 Tomadas Verba I R$74,17 R$74,17

l3 Tripe Pedestal Verba 7 R$ l r 6.90 R$818.30

Josê Antunes Vieira

Vereador

sr 6.082,12
Verba será destinada ara custeios diversos e fomento da in o.

ITENI

02

5 - Objetivos, Nletas e Resultados

DESCRTÇÃO tr\IDADE QTIANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

OI Intervenção artistica
(Evento Cultural)

Cachê 3 R$4.000,00 R$ 12.000,00

Locaçào equipamento
de som

Serviço -) RS500,00 R$ 1.500,00

OJ Produção Executiva I R$ 1.082,12 R$ I .082, l2
04 Oficinas (Evento

Cultural)
Cachê (r RS2s0,00 R$1.500.00

Objetivos:
Garantir a manutenção do Ponto de Cultura Osquindô e realizar ação comemorativa do Dia Mundial do Brincar,
tbrtalecendo os direitos culturais da infincia e juventude no território.
Metas:

o Garantir a manutenção do Ponto de Cultura Clube Osquindô duraote o período de execução de 6
da emenda.

Realizar I programaçào cultural do Dia Mundial do Brincar, com oficinas, intervenções artísticas
mobilização comunitária.

Articular, junto à Câmara Municipal de Mariana e ao Poder Executivo, a proposição de Projeto de Le
para instituir oficialmente o Dia Mundial do Brincar no calendário oficial do município.

Resultados Esperados:

' Manutenção regular do Ponto de Cultura Osquindô, assegurando a continuidade das ações cul
educativas e comunilirias no território.

. Realização efetiva da programação do Dia lVlundial do Brincar com participação ativa da comuni

IS,

Valor do Investimento

Serviço
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proposta de Projeto de Lei para inclusão da data no cal

' Fortalecimento do município de Mariana como território comprometido com as políticas públicas da primei
infância, alinhado ao Marco Legal da Primeira Intància e ao Estatuto da Criança e do Adolescente.

unrciplo
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ao brincar como política pública.

envolvendo Poder LegislativoMobilização institucional
caminhamento formal de

6 - Destinação dos Bens Duráveis Remanescentes

erão util izados para continuidade e desenvolvimento dos projetos e ações da Associaçao Clubibsquinoô

7 - Responsável pela Prestação de Contas

Norne do Responsável
Débora Femandes dos Santos Guimarães

CPF
086.0s t .526-56

C.I.
MC t4 561342

Cargo
Tesoureira

Endereço do Responsável Legal
Rua Belarina G. Souza, 30 Passagem de Mariana, Mariana MG

CEP
35421-t68

Telefone de Contato
3t 99441-8672

8 - Documentâção

( ) Estatuto da Entidade

( ) Cartào de CNPJ

( ) Quadro Diretivo da Entidade (Posse da Diretoria)

( ) Certidão de Regularidade Fiscal (Receita Federal)

( ) Outros - Especificar

Local e Data Assi tu Responsável OSC

izadas,
dos



l:i PREFEITURA MTINICIPAL DE MARIANA

}lAtrÂllA
TERMo DE cor.ABoRAçÃo Ne 006/2025

TERMo DE coLABoRAçÂo euE ENTRE st cELEBRAM o MuNtcÍpto
DE MARTANA E AssoctAçÃo CLUBE osqutNDo, PARA os FtNs euE
ABAIXO ESPECIFICA.

O MUNICÍP|O DE MARIANA, pessoa de diÍeito público, inscrito no CNPJ ne 18.295.303/0001-44 e tnscriçâo
Estadual isento, com sede nesta cidade na Praça JK, s/ne, bairro Centro, CEP 35420-003, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚ8LlcA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Juliano Vasconcelos Gonçalves,
e a organização da Sociedade Civil ASSOCIAçÃO ctuBE OSQUINDO, com sede na Rua Eugenio Eduardo Rapallo,
n-'625, Distrito Passagem de Mariana, Mariana/VlG, CEP 35421-020, inscrita no CNPI sob o ne 10.471.314/0001-
26, neste ato representado pelo Presidente Gisele Alves, portador do CPF ns XXX.751.XXX-38, doravante
denominada OSC, doravante denominada OSC, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COTABORÁçÃO,
mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

cúusur.l pnrruttnA - DA FUNDAMENTAçÂo LEGAL

O presente TERMO DE COLABORAÇÃO decorrente de Emenda Parlamentar, se fundamenta nês disposições
da Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal ne 71.806/2024, Decreto Municipal ne
12.717 /2026 e Lei Municipal ne 4.O77, de 23/72/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária pêra o exercício de
2026. Esse Termo baseia-se nas informações contidas no Processo Administrativo ne 3724/2026, relativo ao
procedimento de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei Federal ne 73.019/202L.

CúU5UTA SEGUNDA - Do oBJETo
Constitui objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO a concessão de apoio financeiro dê ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA à OSC destinado a dar apoio financeiro para custeios diversos da instituição, manutenção da entidade
e compra de equipamentos pêra a instituição, definido no Plano de Trabalho, parte integrênte deste
instrumento, independentemente detranscrição.

CúUSUtA TERcEIRA - DAs coMPETÊNcIAs E DA GEsTÃo
3.1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO serão executadas pela OSC sob supervisão
da SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO que realizará o controle e fiscalização.

3.2 - Ficam reservados à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO os direitos de assunção
do objeto do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele,
no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar- lhe o
andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto.

3.3 - Os agentes púbticos responsáveis pelê gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de

controle e fiscalização, designados por meio da portaria, que deverá ser publicada no Diário oficial Eletrônico de
Mariana - DOEM serão os seguintes: GESTOR, Carlos Roberto da Silva e Pedro Henrique Ferreira Chaves.

3.4 - Ao Gestor qualificado no item 3.3 deste instrumento, compete realizar todas as atividades previstas no

Decreto Municipal ne 77.80612024, em especial nos artigos 5 4;7! a 7! e'15 a 77.

cúUsULA qUARTA - Do MoNIToRAMENTo E AVALIAçÃo
4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria, observará os procedimentos delineados na

Seção Vll, do Capítulo V, do Decreto Municipal ne 11.806/2024.

4.2 - O Gestor poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, podendo
notificar a OSC com antecedência em relação à data da visita, observando o estabelecido em Ato Normativo
Setorial, se houver.

1
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l't PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

4.4 - O acompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de execução e o

desembolso dos recursos previsto no Plano de Trabalho.

4.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por meio da Portaria ne 0O7, de 07lO7/2025 e

alterêções posteriores, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos,

a padronização e a priorização do controle de resultados.

4.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu

recebimento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que deverá

conter os elementos elencados no art. 73, § 1s, incisos I ao Vl, Decreto Municipal ne 7\.806/2024.

cúUsU[A qUINTA - DO VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DA DOTAçÃO

5.1 - Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISfRAçÃO PÚBLICA para a osc,
que ocorrerá após assinatura do presente termo e conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de

Trabalho.

5.2 - O valor global dos recursos públicos da parceria é de RS 48.246,35 (quaÍenta e oito mil duzentos e quarenta

e seis reais e trinta e seis centavos), oriundos dos recursos financeiros da SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO

CULTURAL E TURISMO na dotação orçamentária ns 24.001.13.392.0013.2.672 335041 0000 ficha 568 e

24.001.13.392.0013 .2.672 445041Íicha 787, que serão depositados em conta bancária específica.

5.4. Fica declarado pelo Secretário Municipal, signatário destê termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-
se-ão os créditos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, quando se

tratar de Termo de coLABoRAçÃo.

cúUsUtA SErrA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

6.1 - Este instrumento entra em vigor a partir de 14 de abril de 2026 e terá vigência até 14 de novembro de
2026.

6.3 - A vi8ência poderá ser alterada por prorrogação de oÍício, quando a ADMINISTRAçÃo PÚBLICA der câusa a

atraso na execução do objeto, limitada ao exato período do atraso e antes do término da vigência da parceria.

6.4 - A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à

osc.

cúusuLA sÉrMA - r.tBERAçÃo Dos REcuRsos
7.1 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de desembolso
aprovado, em con5onância com o cronograma de execução.

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recurso5, a liberação
de cada parcela só ocoÍrerá âpós:

2

4.3 - As açôes de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais

na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

5.3. A libeÍação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho a

que se refere este TERMO DE COLABORAçÃo.

6.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da OSC, devidamente formalizada e
justificada, a ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO em, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do Íim da vigência prevista nessa Cláusula.
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7,2.1 - A OSC apresentêr a prestação de contas das parcelas anteriores - PRESTAÇÃO DE CONIAS PARCIAL - nos
termos do disposto no capítulo Vl do Decreto Municipal ne 77.80612024 e da Cláusula Décima deste termo;

7.2 2 - A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, responsável pela parceria, verificará a
regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 1e do art. 38, do Decreto
Municipal ne 11.806/2024;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7.2.4 - Na5 parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da
prestação de contas anual ao término de cada exercício.

7.3. A liberação de recursos deverá seÍ anterior à data prevista para a realização dê despesa, vedada a
antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da
parceria.

cúusurA orrAvA - DAs oBRtGAçôEs:

8.r - DA ADMINISTRAçÃO PÚBUCA, através da SECRETARTA MUNtctPAt PATRTMONTO CULTURAL E TURTSMO:

8.1.1 - Transferi. para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos pêra a execução do
supÍamencionado projeto, na forma estabelecida no Crono8rama de Desembolso constante no Plano de
Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8.1.3 - Zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei n" 13.019/2014, no Decreto Municipal ne

11.80612024, inclusive no que refere à Transparência e ControÍe, conforme disposto no Capítulo ll, desse
Decreto, e demais atos normativos aplicáveisj

8.1.4 - ApÍeciar as solicitações apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8.1.5 - Orientar a OSC quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo normas e instruções para prestação
de contas dos recursos financeiros transferidos;

8.1.8 - Prorrogêr de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,
independentemente de solicitação;

8.1.9 - Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, celebrando TERMO DE

DoAçÃo, caso solicitado pela OSC, por meio de ofício, cuja autorização ficará a critério da ADMINISTRAçÃO
PÚBLICA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria, nos três meses
que antecedem ao pleito eleitoral municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, "b" da Lei ne 9,504/1997, e observar
as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei.

3

8.2 - DA ORGANTZAçÃO DA SOCTEDADE Ctvtt

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OsC;

8.1.7 - Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escÍito,
acompanhadês de justificativa e que não impliquem na alterêção do objeto apoiado;
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8.2.1 - Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabalho e das cláusulas pactuadas neste teÍmo,

sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas no art. 60, do Decreto Municipal

ne 71.80612024.

8.2.2 - Prestar contas dã boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipal ne

11.806/2024, Capítulo Vl, seçôes ll a V.

8.2.4 - Restituir à ADMINISIRAÇÃO PÚBtlCA o vator transferido, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicével aos débitos para com a Fazenda Pública

Municipal, nos se8Uintes casos:

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste ÍERMOi

8.2.4.2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada,
incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMO ou fora de seu
prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne !7.806/2024 e na Lei ne 13.0L9, de 2014

8.2.5. Manter regisÍo contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de contabilidade,
inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.

8.2.6. Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos teÍmos do
art. 51 da Lei ns 13.019/2014 e do art. 62 do Decreto Municipal ne 77.806/2024, para que a ADMINISTRAçÃO

PÚBLICA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade
com o Plano de Trabalho.

8.2.6.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo,
nos termos do art. 62 do Decreto Municipal ne 77.8O6/2Q24;

8.2.6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma do
disposto nos itens 8.2.6 e 8.2.6.1, deste termo.

8.2.7. - Responsa bilizã r-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no
que diz respeito às despesãs de custeio, de investimento e de pessoal.

8.2.8. Gêrêntir os recursos humênos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo, sendo
vedada a utilização dos recursos recebidos da ADMINISTRAÇÃO PÚ8LlcA ou aqueles correspondentes à sua

contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo.
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8.2.3 - Devolver, à ADMINISIRAçÃO PÚBLICA, o saldo dos recursos não utilizados, incllsive os rendimentos da

aplicação financeira, no prazo de 30 {trinta) dias da conclusão da vigência, extinção, denúncia ou rescisão do
presente TERMO.

8.2.6.3 - Declarar expressamente a ciência das obrigações de que tratam os itens 8.2.6 a 8.6.2, deste termo, bem
como informar a conta aberta para receber o recurso como exclusiva para a sua movimentação, conforme ANExo
l, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

8.2.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentre
outros, relacionados à execução do ob.jeto previsto, neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária dê ADMINIsfRAçÃO PÚBLlcA a inadimplência da osc em relação ao referido pagamento, os ônus
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incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução

8.2.10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da categoria

8.2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONTO CULTURAL E TUR|SMO, do
controle Interno do Município e do Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais, aos documentos e
informaçôes relacionadas ao presente termo, aos locais de execução do respectivo objeto, bem como de todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente.

8.2.12. Divulgar, em página da OSC na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais, e em locais visíveis
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no mínimo, as infoÍmações exigidas no § 1e, jncisos I ao V, do art. 8e do Decreto
Municipal ne 11.806/2024.

8.2.13, Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo

8.2.14. Observar as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a Lei ne 9.50417997, assim como não
reãlizar despesas com publicidade de qualquer natureza nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral
municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, alínea "b" da mesma Lei.

CTAUSUTA NONA - DAS DESPESAS

9.1 - As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observância ao plano de
trabalho ãprovado e as cláusulas pactuadas, neste termo.

9.2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as seguintes despesa5

9.2.1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos,
contribuiçôes sociêis, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e tÍabalhistas, relativos ao período de vigência da
parceria;

9.3.1- Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

9.3.2 - Pa1at, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas

hipóteses previstas em lei e5pecífica e na lei de diretrizes orçamentárias;

9.3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9.3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora
dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA Municipal na liberação de recursos
financeiros.

it:

5

8.2.14.1. Com exceção do período eleitoral de que trata o item 8.2.14, deste termo, poderá realizar publicidade
relativamente à parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, veicular e inserir o nome e
os símbolos oficiais do Governo Municipal / Secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, das
quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e
remunerêção de serviços contábeis.

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:
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cúUsUTA DÉcIMA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

10.1- A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando

a demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o alcance das metas e dos resultados previstos,

compreendendo a fase de apresentação das contas, de responsabilidade da OSC e análise e manifestação

conclusiva dês contas, de responsabilidade da ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA, observado o disposto no Capítulo Vl

do Decreto municipal ne 17.ao612o24, sem prejuízo da atuãção dos órgãos de controle.

10.2 - A OSC fica obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhada

prestação de contas e comprovação da execução do objeto, que deverá ser apresentada observando o disposto

na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10.2.1 - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL: deverá conter Relatório de Execução do Objeto, Relatório de Execução

Financeira, bem como os demais documentos elencados no art. 81 do Decreto Municipal ne 77.806/2024, e

deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMoNIo CULTURAL E TURISMo, em até 10 (dez) dias

úteis após o encerramento de cada etapa do cronograma de execução, em consonância com o cronograma de

desembolso aprovado;

10.2.2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 29 do art.84,
do Decreto Municipal ne 77.806/2024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO

CULTURAL E TURISMO até 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo

ser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificadaj

10.2.3 - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL: deverá conter os documentos de que trata o art. 86 c/c o art. 87, incisos

l, ll e § 1e, todos do Decreto Municipal ne 1-7.80612024 e, sem prejuízo da prestação de contas anual, deverá ser

apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO no prazo de até 30 (trinta) dias,

contado do termino da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediênte .iustificativa e

solicitação prévia da OSC.

10.2.3.1- Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC deverá

apresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

término da vigência do instrumento.

10.2.4 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ÚNICA: deverá conter Relatório de Execução do Ob.ieto, Relatório de Execução

Financeira, bem como dos demais documentos elencados no art.92 c/c o ãrt.93, incisos l, ll e parágrafo único,
todos do Decreto municipal ne 17.A0612024, e deverá ser apresentadê à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO

CULTURAL E TURISMO no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência da parceria, prorrogável

por ate 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.

10.3. A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, em sua análise, deverá considerar, além

da prestação de conta5 de reponsabilidade da OSC, os seguintes relatórios elaborados internamente, conforme
o caso:

10.3.1 - Relatório de vi5ita técnica in /oco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e

avaliação dêsignada, sobrê a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a

execução do termo;

10.3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação

10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10.3, deste teÍmo, não compromete a liberação das
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parcelâs de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela OSC, do disposto nesta cláusula e nos itens
7.2 a 7.2.4, deste termo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos.

10.5 - o descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, determinará
a inadimplência e abertura da Tomada de contas Especial, além das sanções previstas neste termo.

10.6 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12.163 de 1 de
fevereiro de 2025, especificamente nos êrtigos 18 e seguintes.

cúusurA DÉcrMA pRtMEtRA - DA REsctsÃo E DAs sANçÕEs

11.1 - Na hipótese de descumprimento por parte dê osc, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ela sujeita às sanções previstas no art.
104 do Decreto Municipal ne 77,80612024, observadas as demais disposições contidas nos arts. 10s a 116, do
referido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceriã poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do
Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne 71.A06/2024.

11.2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas ao
período em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obÍigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

77.2.2 - A Rescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção:

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

11.2.2.2 - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2,3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

11.2.2.5 - Verificação da ocorrênciâ de qualquer circunstância que enseje a instauração de Íomada de Contas
Especial.

cúusurA DÉctMA SEGUNDA - DAs oBRtcAçóEs soctAts

12.1 - Todas as obrigações sociêis, fiscãis, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundas da execução e
aplicação deste termo serão de total responsabilidade da OSC, ficando excluída qualquer responsabilidade
solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO pÚALtCn.

CúUsUtA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBtIcAçÃo

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu ertrato no Diário oÍicial Eletrônico do
Município de MaÍiana - DOEM, a ser providenciada pela ADMTNTSTRAÇÃO PúBL|CA até 20 (vinte) dias após a
assinatura.

cúusurA DÉcrMA qUARTA - Do FoRo

14.1- Ficê eleito o foro da Comarca de Mariana, Minas Gerêis, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos
do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa do cêso, com a participação
da Procuradoria ceral do Município.
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Mariêna, 14 abril de 2026.

Va os Gonçalves
n icipa I

As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e

achado con{orme, foi lavrado em 03 (tres) vias de igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas)

testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos'

G

Sêcretá

Testemunhas:

ral e Associação Clube Osquindo

1

2

NOME/CPF

NOME/CPF

8

Patri

mo
oCu

i

Prefeito
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ANEXO I

DEC|-ARAçÃO DE CtÊNCtA E RESpONSABTUDADE

Eu, Gisele Alves, portador do cpF ne xxx.761.xxx-38, residente na Rua do campinho, ne 121, Distrito
Passagem de Mariana, Mariana/Mc, cEp 3s42!-1,4o, na condição de presidente da osc AssocrAçÃo
CLUBE OSQUINDO, CNPJ ne 10.471.314/0001-26, DECLARO SOB AS pENAS DA LEt:

a) Estar ciente de que é minha a res ponsa b ilidade de abrir conta corrente específica em
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 5L da Lei ne 13.019/2014 e
do art.62 do Decreto Municipal ne tt.Bo6/2o24, bem como informar a ADt\4tNtsrRAçÃo púBLtcA da
abertura da conta bancáÍia, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMTNTSTRAçÃo púBLrcA efetuará o depósito dos recursos,
unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do
objeto deste TERMO DE COLABORAçÃO, em conformidade com o plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada
mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências
eletrônicas, débitos automátlcos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo sistema
Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios
mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

G e

Associa clu Osquindo
Presidente da OSC
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